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'DECRETO LEGISLATIVO nº 03/2019 

de 15 de junho de 2019 — Autor: Vereador Benedito Antonio FranchiniPTB 
  

Concede “Medalha 16 de Junho” ao senhor José Augusto 

Barboza Cava. 

RICARDO PREARO, Presidente da Câmara Municipal de 

Bariri, usando das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido | “Medalha 16 de Junho”. ao 

baririense Senhor JOSE AUGUSTO BARBOZA CAVA, em reconhecimento aos 

relevantes serviços prestados à população e ao município. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor, na 

data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Batiri, 15 de julho de 2.019. 

O Presidente, 

RICARDO PREARO 

“ 
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Registrado e publicado na Secrejartad da Câmara na mesma data. 

 


